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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM JARDIM  

CONCORRÊNCIA Nº 00003/2025 

(Processo o n° 00051/2025) 

EDITAL COM INVERSÃO DE FASES 

 

                   Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM JARDIM/PE, por meio da 

Comissão Permanente de Contratação, sediada Praça 19 de Julho, S/N - Centro – Bom Jardim/PE, 

realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS TOPOGRÁFICOS NO MUNICÍPIO DE BOM 

JARDIM/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2 A licitação será realizada em único item. A escolha do critério de julgamento pelo menor preço 

global visa garantir transparência, eficiência e economia na contratação de bens ou serviços 

públicos.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. O procedimento necessário para a realização do referido 

credenciamento, está disponível no endereço: https://bnccompras.com/Home/Login. 

 

2.1.1. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 13 de junho de 2025 às 

07h00min;  

2.1.2. DO ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 04 de 

julho de 2025, às 09h00min 

2.1.3 Data de abertura da sessão pública: 04/07/2025. Horário: 09h00min - horário de 
Brasília. 

2.1.4 2.1.4 Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Local: https://bnccompras.com.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnccompras.com/Home/Login
https://bnccompras.com/
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
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que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a FASE DE HABILITAÇÃO ANTECEDERÁ AS FASES DE 

PROPOSTAS e lances.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos, até 02 (duas) horas antes da abertura da sessão pública.  

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa do Município ou de 

qualquer entidade a ele vinculada.  

3.4.4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 02 (duas) horas antes da abertura da sessão 

pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.13.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, e 

anexo dos seguintes campos, bem como o envio em anexo da proposta de preço inicial também no 

sistema eletrônico (Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ): 

4.1.1. Valor do item; 

4.1.2. Quantidade cotada. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até 02 horas da abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,01 (um centavo). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.19.2.2. Empresas brasileiras; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO – INVERSÃO DE FASES 
 

6.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, 

§1º da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

6.2.  A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, 

da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender 

aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de 

evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da 

capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação 

dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para 

a administração. 

6.3. O presente procedimento, fundamenta-se ainda, no Decreto Municipal nº 0007, de 23 

de janeiro de 2025. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


  

11 
 

6.4. O Agente de contratação/Comissão verificará se os licitantes atendem às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.4.3. Consulta consolidada (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.6.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/epps, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens deste edital. 

6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.10.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.10.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.11.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.11.2. Os preços unitários ofertados para todos os serviços da planilha orçamentária 

deverão estar limitados aos valores unitários do orçamento referencial da Administração, que 

adotou como referência a tabela do SINAPI-PE DEZEMBRO 2024 / DEZEMBRO-SE JULHO 

2024 / COMPOSIÇÕES / SEM DESONERAÇÃO / BDI = 20,50%.  

6.11.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preços unitários e/ou global 

superiores aos valores orçados pela Administração. 

6.11.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.11.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre 85% do valor orçado e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

6.13.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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6.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6.16. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 

Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos 

documentos de habilitação dos proponentes, conforme Art. 63, inciso II, DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO DEVERÃO SER ANEXADOS ATÉ 02 (DUAS) HORAS ANTES DA ABERTURA 

DA SESSÃO. Havendo necessidade de realização de diligência será através do e-mail: 

bomjardimeditais20@gmail.com, no prazo máximo de 2 (duas) horas, tendo em vista que 

nesta fase do certame o sistema não permite anexar documentos complementares.  

7.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia.  

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio de documentos apresentados pelo interessado. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto.  

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

8. DA HABILITAÇÃO E DOCUMENTOS  
 
Habilitação Jurídica 
 

8.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais. 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); declaração 

de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir os 

processos do PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 1º e 2º 

Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do 

CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, ou de sua jurisdição, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante em processo judicial eletrônico; 

Qualificação Técnica 

8.19 Certidão de Registro vigente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, no 

Conselho de Arquitetos e Urbanistas do Brasil – CAU, ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais 

– CFT, da região onde está situada a sua sede, relativa à licitante e ao seu responsável técnico; 

 

8.20 Comprovação de capacidade técnico-operacional: comprovação de aptidão da licitante, pela 

execução de serviços compatíveis em características e prazos com o objeto da licitação, através de 

atestado(s) em nome da empresa, demonstrando a aptidão da licitante para desempenho das 

seguintes atividades consideradas de elevada relevância técnica e valor significativo: 

• Levantamento topográfico planialtimétrico cadastral. 

• Memorial descritivo de terreno. 

• Implantação e processamento de rede geodésicas planimétricas. 

• Georreferenciamento de terreno. 

• Locação de vias. 

• Locação de edificações. 

• Levantamento batimétrico. 

 

 

8.21 Comprovação de capacidade técnico-profissional: comprovação da licitante possuir em seu 

quadro (empregados, sócios ou diretores), na data prevista para a entrega da proposta, 

profissional, detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT por execução de serviços compatíveis 

com o objeto da licitação, devidamente registrado(s) na entidade de classe competente. A 

comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante, prevista no art. 30 da 

Lei 8.666/1993, deve admitir a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), do contrato 

social do licitante, do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação 

futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência 

deste. Acórdão 1.446/2015 — TCU — Plenário. 

Na(s) certidões(s) deverá(ão) estar contemplados os seguintes serviços de maior relevância técnica 

e financeira, como descrito abaixo: 

• Levantamento topográfico planialtimétrico cadastral. 

• Memorial descritivo de terreno. 

• Implantação e processamento de rede geodésicas planimétricas. 

• Georreferenciamento de terreno. 

• Locação de vias. 

• Locação de edificações. 

• Levantamento batimétrico. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.22. O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários para comprovar 

que já executou objeto similar ao da licitação.  

 

8.22 Da visita técnica: 

Não será exigida visita técnica ou apresentação de declaração de vistoria. Tal exigência não se 

aplica à presente contratação, uma vez que a empresa contratada deverá estar à disposição da 

Administração para realização dos serviços conforme a necessidade, independentemente do local 

de execução. As informações constantes no edital e anexos são suficientes para o pleno 

entendimento do objeto licitado. 

Declarações 

8.23. Apresentar as declarações constantes nos itens 3.4 e 3.7 deste edital. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://bomjardim.pe.gov.br/,  https://bnccompras.com/Home/Login, ou a partir de 

solicitação de vistas do processo físico. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. Fraudar a licitação 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

https://bomjardim.pe.gov.br/
https://bnccompras.com/Home/Login
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: 

11.3.1. Pelo e-mail: bomjardimeditais20@gmail.com e através da plataforma BNC 

(https://bnccompras.com/Home/Login).  

11.3.2. Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, 

exclusivamente no seguinte endereço: Praça 19 de Julho, S/N - Centro – Bom Jardim – PE;  

11.3.3. Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereço constante do 

preâmbulo deste Edital, aos cuidados do Agente de Contratação, Sr. Laete Kelwe Gomes da 

Silva. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste subitem, a petição não será 

conhecida.  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:bomjardimeditais20@gmail.com
https://bnccompras.com/Home/Login
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11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login.  

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

ANEXO V – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

Bom Jardim-PE, 12 de junho de 2025. 

https://bnccompras.com/Home/Login
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Mayr Gustavo de Oliveira  
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

24 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS TOPOGRÁFICOS 

NO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/PE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BOM JARDIM/PE 
MAIO/2025  



  

25 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. APRESENTAÇÃO/ JUSTIFICATIVA 
 
  



  

26 
 

1. APRESENTAÇÃO/ JUSTIFICATIVA 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim / PE apresenta a seguir o Termo de 

Referência para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS TOPOGRÁFICOS NO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/PE. 

 

Todo bom projeto de engenharia começa com um levantamento topográfico, no 

entanto a Prefeitura Municipal de Bom Jardim não dispõe desse tipo de profissional em seu 

quadro técnico, tampouco dos equipamentos utilizados nos levantamentos. Muitos outros 

processos relacionados à gestão pública, tais como estudos de áreas a adquirir ou 

desapropriar, também começam com o levantamento topográfico. 

 

A utilização da topografia para obras públicas se aplica em vários contextos, além 

de ser uma atividade que delimita a construção que será realizada. O total conhecimento, 

com alta precisão, da área a ser trabalhada é, sem dúvida, fundamental para que se possa 

pensar no anteprojeto ou na locação do projeto. Apenas o levantamento topográfico é capaz 

de nos fornecer valores de distâncias e ângulos horizontais e verticais com exatidão. 

Podendo caracterizar imperfeições ou planicidade do terreno que se vai inserir a 

construção, seja ela ruas, praças, estradas, edificações, redes de água e esgoto, por 

exemplo. A construção de qualquer obra depende de um bom levantamento topográfico, 

pois este influenciará nas medidas de planejamento e execução a serem tomadas pelo 

responsável técnico. Fatalmente, uma obra iniciada sem levantamento topográfico, 

incorrerá superdimensionamento em trabalhos em terra com custos desnecessários ou, 

ainda os indesejáveis aditamentos contratuais. Há estudos para elaboração de inúmeros 

projetos de infraestrutura urbana no Município de Bom Jardim,cujo ponto de partida é o 

levantamento topográfico. 

 

Além disso, há vários contratos de obras de pavimentação asfáltica e em 

paralelepípedos iniciados, sendo necessários levantamentos topográficos de verificação, 

para subsidiar um controle de qualidade pela Administração, emitindo-se relatórios e 

boletins de medição com base em levantamentos da própria Prefeitura, com maior grau de 

confiança e precisão. 

 

A Prefeitura está também conduzindo estudos para a construção de duas novas 

pontes no Município, os quais demandam a realização de levantamentos batimétricos. 

 

Devido à importância destes serviços e com o intuito de sempre melhor atender às 

demandas, faz-se necessária à contratação de empresa, uma vez que o município não 

dispõe de recursos materiais e humanos no quadro de pessoal para realização dessas 

atividades. É nesse contexto que o objeto do presente termo de referência se faz 

plenamente justificado. 
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1.1. LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A contratação dos serviços de topografia é necessária para elaboração de projetos 

e demarcações de terrenos, lotes, ruas e áreas públicas com equipamentos apropriados 

visando aquisição, desapropriação, implantação de e controle de obras, abrangendo as 

áreas da região urbana e rural do Munícipio de Bom Jardim/PE. 

 

Os serviços serão realizados em demandas específicas relacionadas mensalmente 

pela Prefeitura, devendo a contratada se deslocar aos locais dos levantamentos e, em 

seguida, trabalhar na produção dos desenhos e relatórios na Sede da Prefeitura, em sala 

própria que será disponibilizada. 

 

1.2. EQUIPE E CARGA HORÁRIA 

 

A Prefeitura pretende contratar a disponibilidade de uma equipe topográfica, 

composta por: 

• 01 (um) topógrafo. 

• 02 (dois) auxiliares de topografia 

 

A equipe deverá ter à sua disposição veículo leve (passeio ou utilitário) e cesta 

básica de equipamentos de topografia – estação total, GPS geodésico (RTK); nível 

óptico digital; prisma e bastão; tripé de alumínio; mira de nível; baliza, etc.  

 

A carga horária que se deseja contratar, compatível com a necessidade do órgão, e 

de 10 (dez) dias por mês. 

 

1.3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 

A Prefeitura pagará um valor fixo mensal pelos serviços prestados, mediante ateste 

de fiscal designado pela Administração, devendo a contratada apresentar relatório mensal 

dos dias trabalhados e serviços cumpridos. 
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2. DEFINIÇÃO DO ESCOPO/ ESPECIFICAÇÕES 

 

2.1 DEFINIÇÕES 

 

• Contratada:  Empresa responsável pela realização dos serviços técnicos 

topográficos, conforme projeto básico/termo de referência. 

• Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jardim, através da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Obras. 

 

2.2 ESCOPO 

 

Execução de serviços técnicos topográficos no Município de Bom Jardim/PE, em 

áreas urbanas ou rurais, conforme demanda da Administração, sendo o regime de 

execução empreitada por preço global (EPG) com forma de julgamento menor preço global, 

com pagamento em parcelas mensais. 

 

2.3 ESPECIFICAÇÕES 

 

2.3.1. LEVANTAMENTOS POLIGONAIS (Planimétrico) 

2.3.1.1. A poligonal é um dos métodos para determinar coordenadas de pontos em 

Topografia, principalmente para a definição de pontos de apoio planimétricos. Uma 

poligonal consiste em uma série de linhas consecutivas onde são conhecidos os 

comprimentos e direções, obtidos através de medições em campo. O levantamento de uma 

poligonal é realizado através do método de caminhamento, percorrendo-se o contorno de 

um itinerário definido por uma série de pontos, medindo-se todos os ângulos, lados e uma 

orientação inicial; 

2.3.1.2. As áreas a serem levantadas serão identificadas pela contratada, com base 

nas informações existentes (setores cartográficos das secretarias do município), sendo que 

os demais elementos deverão ser obtidos pela contratada ou pelo executor do 

levantamento topográfico; O perímetro da área, bem como de cada quarteirão, deverá ser 

levantado através de uma poligonal fechada de contorno; 

2.3.1.3. Todas as poligonais, referidas no item anterior, deverão estar amarradas à 

principal, de forma a permitir a demonstração dos cálculos do seu fechamento; as 

poligonais deverão ser Georreferenciadas; 

2.3.1.4. Todas as poligonais deverão se referir à principal, e servirão de base para o 

levantamento dos vértices dos lotes, devendo estes pontos serem irradiados e referidos ao 

Sistema de Coordenadas Planialtimétricas Oficial do Município; 

2.3.1.5. As construções existentes nos lotes terão, pelo menos dois dos seus cantos 

irradiados, podendo as demais medidas serem efetuadas a trena; 

2.3.1.6. Deverão ser levantados todos os detalhes da área, tais como: ruas com 

gabarito, inclusive sua variação; tipo de pavimentação, nome popular e outros alinhamentos 
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característicos; muros e cercas de divisa entre habitações ou quaisquer outras; meios-fios, 

edificações, árvores de porte, rede de energia elétrica, redes de esgoto e água, drenagens 

e sarjetas, sangas, valas, zonas alagadiças, afloramento de rochas, matacões, erosões, 

muros de arrimo, taludes, desníveis acentuados, escadarias e demais elementos 

identificados como importantes pela Prefeitura; 

2.3.1.7. A amarração dos arruamentos e infraestrutura adjacente aos limites da via 

deverá ser de forma que assegure o desenvolvimento dos projetos de pavimentação e 

reurbanização, que serão posteriormente desenvolvidos. O mesmo aplica-se aos 

elementos de infraestrutura existentes na via; 

 

2.3.2. LEVANTAMENTOS DE RELEVO (Altimétrico) 

2.3.2.1. Também denominado simplesmente nivelamento, determina as diferenças 

de nível ou distâncias verticais entre pontos do terreno, determinando o nivelamento do 

mesmo. Tal levantamento tem a finalidade de estabelecer as curvas de nível de referência; 

 

2.3.3. LEVANTAMENTO CADASTRAL 

2.3.3.1. São levantamentos de todos os detalhes, nas áreas rurais ou urbanas, tais 

como: 

a) Área Rural: Estradas, áreas de culturas (talhões), pastos, brejos, pedras, matos, 

cercas, linhas elétricas, construções, córregos, etc. com toda sua quantificação e análise, 

apoiado em interpretação de imagens de satélite, bem como produtos oriundos de 

aerofotogrametria; 

b) Área Urbana: Ruas, lotes, calçadas, cotas do cruzamento das ruas, perfis das 

mesmas e cotas altimétricas, servindo de apoio para tomada de decisões no âmbito da 

administração municipal, bem como visando a ampliação de tomada de recursos inerentes 

ao desenvolvimento urbano social; 

 

2.3.4. LEVANTAMENTO BATIMÉTRICO TIPO B 

2.3.4.1. Definição e Método: O levantamento batimétrico é o método utilizado para 

determinar a profundidade e a morfologia do leito de corpos hídricos, como rios, lagos, 

reservatórios e canais, sendo essencial para obras de dragagem, barragens, pontes, 

monitoramento ambiental e outros fins de engenharia e planejamento. Os levantamentos 

devem seguir uma malha de perfis transversais e longitudinais definidos previamente, 

respeitando a escala e a precisão exigidas no projeto. 

2.3.4.2. Planejamento e Referência: As áreas a serem levantadas serão 

determinadas com base em informações fornecidas pelo contratante. Todas as cotas de 

profundidade deverão estar referidas a um plano altimétrico oficial do IBGE. 

2.3.4.3. Georreferenciamento e Controle de Qualidade: Todos os perfis batimétricos 

deverão ser georreferenciados com base em sistema de coordenadas geográficas ou 

planialtimétricas compatível com os marcos topográficos locais.  
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2.3.4.4. Densidade e Precisão dos Dados: A densidade das linhas de sondagem 

deverá ser suficiente para representar com fidelidade a morfologia do fundo do corpo 

hídrico, observando as diretrizes do contratante e normas técnicas aplicáveis. A precisão 

da posição horizontal e vertical deverá estar compatível com os objetivos do levantamento 

e os parâmetros estabelecidos pelo órgão regulamentador (ex.: IBGE, DHN, ANA). 

2.3.4.5. Elementos a Serem Levantados: Devem ser identificados e representados: 

a) Margens e taludes dos corpos hídricos, com indicação de erosões ou 

instabilidades. 

b) Obstruções submersas, como pedras, bancos de areia, estruturas ou detritos. 

c) Infraestruturas existentes, como pilares de pontes, tomadas d’água, comportas, 

canais de adução ou estruturas de contenção. 

d) Zonas de variação de profundidade, leito principal, calhas secundárias, zonas de 

assoreamento. 

e) Nível da lâmina d’água no momento da medição, referenciado ao sistema 

altimétrico. 

2.3.4.6. Integração com Outros Levantamentos: O levantamento batimétrico deverá 

ser compatibilizado com os levantamentos planialtimétricos e geotécnicos, quando 

aplicável, de modo a permitir a análise integrada da área de interesse. Caso existam 

infraestruturas emergentes ou em contato com o corpo hídrico, deverá ser feita a amarração 

entre o levantamento submerso e terrestre, garantindo a continuidade da representação 

espacial. 

2.3.4.7. Finalidade e Aplicações: Os dados obtidos deverão possibilitar a elaboração 

de mapas batimétricos, modelos digitais do terreno submerso (MDT), perfis seccionais e 

curvas de isóbatas. A precisão e apresentação gráfica devem permitir a utilização em 

projetos de engenharia hidráulica, controle de assoreamento, modelagem hidrodinâmica e 

planejamento ambiental. 

 

2.3.5. DESENHO E CÁLCULO PLANIALTIMÉTRICO, INCLUSIVE DESENHO DE 

CURVAS DE NÍVEL E PERFIS 

2.3.5.1. Estudo composto pela projeção plana que traz informações acerca do relevo 

do terreno levantado e informações relativas às medições feitas na horizontal. Este estudo 

fornece a base de dados topográficos necessários ao desenvolvimento dos projetos, 

especialmente de pavimentação; Todos os desenhos deverão ser entregues em meio 

digital, arquivo DWG, compatível com AutoCad, e modelos digitais de elevação, 

compatíveis com Civil3D; 

 

2.3.6. ASPECTOS GERAIS 

2.3.6.1. Os serviços deverão ser executados por empresa de engenharia, conforme 

itens especificados neste Projeto Básico. 
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2.3.6.2. Ressaltamos que os serviços serão pagos apenas após a comprovação do 

cumprimento do item anterior conforme fiscalização e boletins de medições dos serviços 

efetivos executados e atestados pelo Fiscal da Secretaria de Obras e Planejamento. 

2.3.6.3. A CONTRATADA deverá obedecer às leis, regulamentos e posturas a que 

abrange também as exigências do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e de 

outros órgãos governamentais, nas esferas federal, estadual e municipal. 

 

2.3.7. NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

2.3.7.1. O processo para execução dos desenhos deverá atender, de modo geral, ao 

que prescreve as especificações e as normativas vigentes da ABNT (Associação Brasileira 

de Normas Técnicas), em especial a NBR-13133 – Execução de Levantamento 

Topográfico. 

2.3.7.2. Será obrigatório o respeito e cumprimento da legislação vigente sobre 

segurança, higiene e medicina do trabalho (Portaria n° 3.214, de 08 de junho de 1968 – 

Normas regulamentares), inclusive NR 18 (Condições e Meio Ambiente no Trabalho na 

Indústria da Construção Civil). 

2.3.7.3. Deverão ser respeitadas ainda as demais legislações, normas e orientações 

aos levantamentos topográficos e geodésicos aplicáveis em território nacional, normas 

internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT, e normas de 

georreferenciamento para áreas rurais (Lei 10.267- INCRA). 

2.3.7.4. Todos os trabalhos deverão ser entregues no Datum Sirgas 2000, na 

projeção UTM (Fuso 22/23). Todos os trabalhos de nivelamento (quando possível) deverão 

ser entregues com altitudes tomadas como referência o nível do mar. 

 

2.3.8. FORMA DE APRESENTAÇÃO 

2.3.8.1. Como produto e forma de apresentação dos serviços objeto deste Projeto 

Básico, a empresa contratada deverá apresentar: 

a) As plantas, em modo físico, deverão ser entregues em papel sulfit em formato 

ABNT que garanta a leitura precisa de todos os elementos; 

b) Cada prancha deverá ser numerada e conter uma planta de situação que permita 

localizar a quadra ou setor em relação ao total da área. Cada prancha deverá conter a 

indicação do sistema de coordenadas georreferenciadas, a origem desse sistema e sua 

orientação em relação ao norte verdadeiro; 

c) Os pontos nivelados deverão estar marcados em planta de cadastro. Nos casos 

em que as cotas prejudiquem a clareza do desenho os pontos deverão ser numerados e 

suas cotas descritas em planilha contida na prancha. As plantas de cadastro deverão 

conter, além dos pontos cotados, as curvas de nível; 

d) Relatório sucinto dos trabalhos executados com as cópias das Cadernetas de 

campo, contendo todos os dados gerados no levantamento; 
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e) Na Planta Geral (1:1000 ou 1: 500) deverão constar as dimensões da poligonal 

atual da via e a poligonal com as identificações dos imóveis. Serão desenhados os recuos 

e o sistema viário circundante; 

f) Todos os produtos exigidos em papel deverão, também, ser fornecidos em 

meio digital (em CD ou DVD). Deverão ser fornecidas nas extensões padrão DOC, XLSX 

e/ou DWG, separados em níveis de informação (layers) distintos com as informações 

gráficas. 

 

2.3.9. EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E SOFTWARES 

2.3.9.1. Veículo passeio com motor 1.0 ou superior, com no máximo (04) quatro 

anos de fabricação, com seu o licenciamento do ano vigente, identificado com os dizeres 

“A serviço da Prefeitura Municipal de Bom Jardim”. 

2.3.9.2. Estação Total com as seguintes características, com capacidade de 

armazenamento de dados suficiente para cada levantamento, bem como todos os 

acessórios necessários tais como tripé, prisma, bastão e cabo de comunicação com o 

computador etc.; conforme as especificações técnicas mencionadas abaixo: 

Leitura direta .............................................................1" 

Precisão angular ........................................................2" 

Display Duplo 

Display alfanumérico..................................................Sim 

Interface de dados.......................................................USB/Bluetooth 

Alcance com Prisma...................................................5000 m 

Alcance sem Prisma....................................................1000 m 

Precisão linear com prisma.........................................2mm + 2ppm 

Precisão linear sem prisma até 500m.........................3mm + 2 ppm 

Precisão linear sem prisma de 500 a 1000m 5mm + 3 ppm 

Luneta.........................................................................30x 

Distância mínima para foco........................................1,0m 

Tempo de medição em modo contínuo.......................0,5s 

Campo de visão...........................................................1°30' 

Constante do prisma....................................................Entrada manual, correção 

automática 

Memória interna 4 MB 

Tipo de bateria.............................................................lítio-íon recarregável 

Voltagem da bateria.....................................................DC 7.4v 

Tempo de operação......................................................12 horas 

Certificado de calibragem............................................Sim 

Certificado de proteção................................................IP65 

Informações complementares Softwares inclusos: Estação Livre, Distância Relativa, 

Área, Altura remota, Linha /Arco referência, Estradas, Duplo compensador Liquido-
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Elétrico nos dois eixos; prumo laser (ou óptico opcional); luneta com imagem direta 

e ampliação 30x. 

 

2.3.9.3. Quando for necessário e a necessidade de o serviço exigir, deverá ser 

utilizado um nível com as seguintes características: nível eletrônico com todos os 

acessórios necessários tais como tripé, duas miras, níveis de cantoneira, software e cabo 

de comunicação com o computador (quando couber) etc.; conforme as especificações 

técnicas mencionadas abaixo: 

Precisão............................................................2mm/km (com mira de código de 

barras) 

Ideal para Nivelamentos Geométricos, Trigonométricos, Barométricos e 

Taqueométricos, auxílio para curvas de nível (com mira código de barras). 

Abertura objetiva........................................................40mm 

BAmpliação da luneta................................................32x 

Campo visual..............................................................1,30m 

Foco mínimo...............................................................1,50m 

Leitura ótica................................................................2mm 

Faixa de distância.......................................................2m a 110m 

Velocidade da ampliação...........................128*32 dpi LCD com iluminação 

Conexão.....................................................Usb 

Armazenamento........................................16mb 

Peso...........................................................2,5Kg 

Imagem direta...........................................Sim 

Constante de multiplicação.......................100 

Faixa de compensação...............................15' 

Sensibilidade de bolha...............................8'/2mm 

Memória interna........................................10.000 pontos 

Faixa de Temperatura -20 ~ +50 °C 

Tipo de bateria...........................................Recarregável 

Conector Carregador..................................USB 

Conector Bateria........................................USB-C 

Informações complementares Programa para receber os dados no PC; 

 

2.3.9.4. Quando for necessário e a necessidade de o serviço exigir, deverá ser 

utilizado um GPS GNSS RTK L1/L2 de alta precisão, com todos os acessórios necessários 

tais como tripé, bastão, software e cabo de comunicação com o computador (quando 

couber) etc., leitura mínima de dupla frequência; conforme as especificações técnicas 

mencionadas abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES DE DESEMPENHO MEDIÇÕES 

- 220 Canais - Correlacionador múltiplo de alta precisão para medições de pseudo-

alcance GNSS  
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- Dados de medições de pseudo-alcance não filtrados e não suavizados para baixo 

ruído, baixo erro de multicaminho, baixa correlação no domínio do tempo e alta 

resposta dinâmica  

- Medições de fase portadora GNSS de ruído muito baixo com precisão de <1 mm 

em uma largura de banda de 1 Hz  

- Relações sinal-ruído relatadas em dB-Hz Interface de E/S 1 x Bluetooth(2402MHz 

a 2480MHz) 1 x porta USB2.0 padrão 1 x TNC UHF conector 2 x porta serial RS232 

2 x entrada de energia DC (8 pinos & 5 pinos) 1 x porta para cartão MicroSD Sinais 

de satélite rastreados simultaneamente  

GPS L1C/A, L2C, L2E, L5 GLONASS simultâneos. L1C/A, L1P, L2C/A (GLONASS 

M apenas), L2P SBAS...... L1 C/A, L5 simultâneo (EGNOS, WAAS, MSAS, GAGAN, 

QZSS) Galileo1 L1 BOC simultâneo, E5A, E5B, E5AltBOC (opcional) BDS B1, B2 

POSICIONAMENTO PERFORMANCE2 HOT START Normalmente <10s de partida 

a frio. Normalmente <15s horizontal estática de alta precisão 2,5 mm + 0,1 ppm RMS  

vertical 3,5 mm + 0,4 ppm RMS Estático e Estático Rápido Horizontal 2,5 mm + 0,5 

ppm RMS vertical 5 mm + 0,5 ppm RMS Pós-processamento Cinemático (PPK / Stop 

& Go)  

GNSS Levantamento Horizontal.......................................................... 8mm + 1ppm  

RMS Vertical.................................................................................... 15mm+1ppm  

RMS Tempo de inicialização............................................................... Normalmente 

10 minutos para base, enquanto 5 minutos para confiabilidade de inicialização do 

rover Normalmente > 99,9% de levantamento cinemático em tempo real  

(RTK) horizontal................................................................................. 8mm + 1ppm  

RMS Vertical.................................................................................... 15mm+1ppm  

RMS Tempo de inicialização....................................................... Normalmente 2-10s 

Confiabilidade de inicialização........................ Normalmente > 99,9% de 

posicionamento 

GNSS diferencial de código horizontal...................................... 25cm+1ppm  

RMS Vertical....................................................................................... 50cm+1ppm  

RMS SBAS3............................................................ 0,50m Horizontal, 0,85m Vertical  

HARDWARE Dimensões Físicas (L x A)........................ 18,20 cm x 9,80 cm (7,17 

polegadas x 3,86 polegadas) 

Peso................................................ 1,25 kg (2,76 lb) sem bateria interna  

Temperatura de operação.............................. -45 ° C a + 65 ° C (-49 ° F a + 149 ° F)  

Temperatura de armazenamento......................... -55 ° C a + 85 ° C (-67 ° F a + 185 

° F)  

Umidade..................................................... 100%, condensação à prova de 

água/poeira 

IP67 à prova de poeira, protegido contra imersão temporária a uma profundidade de 

1m. 
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Choque e vibração: Projetado para sobreviver a uma queda natural de 3 m no 

concreto.  

Energia elétrica 6V a 28V DC entrada de energia externa Consumo de energia ≤3,5W 

Comutação automática entre alimentação interna e alimentação externa Bateria de 

iões de lítio recarregável e removível de 7,4V, 5000mAh no compartimento interno 

da bateria COMUNICAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE DADOS Comunicação 3G 

Totalmente integrado, totalmente selado 3G interno, compatível com GPRS Rede 

RTK (via CORS) alcance 20-50km Interno  

UHF Radiofrequência ............ 450-470MHz com 116 canais de potência de 

transmissão. 

Velocidade de transmissão ajustável de 1 ~ 5W......................... 9,6 Kbps, 19,2 Kbps  

Faixa de trabalho.......... 5 km típico, 8 ~ 10 km ideal SATEL Frequência interna de 

rádio  

UHF (opcional............................................................................. 403-473MHz  

Potência de transmissão................................................ 0.1W ~ 1W ajustável  

Velocidade de transmissão................................................... 9.6Kbps, 19.2Kbps  

Suporta a maioria das comunicações de rádio Protocolos de icação  

Faixa de trabalho................................. 3 ~ 5 km típico, 8 ~ 10 km de radiofrequência  

UHF ideal.......... 460MHz com 116 canais de potência de transmissão 5W, ajustável  

Velocidade de transmissão......................................................... Até 19,2 Kbps  

Faixa de trabalho.............................. 8 ~ 10 km típico, 15 ~ 20 km ideal  

Frequência de rádio UHF vançada (opcional............................................. 410-

470MHz  

Potência de transmissão, Velocidade de transmissão de 5W / 25W .... 9.6Kbps, 

19.2Kbps  

Suporta a maioria dos protocolos de comunicação de rádio  

Faixa de trabalho.................................... 8-10km típico, 15-20km ideal  

Suporte Outro dispositivo de comunicação externa, modem GSM externo, Dados S 

 

 

3. GERAÇÃO DE DEMANDAS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

3.1 A equipe contratada receberá as demandas mensalmente de representante da 

Prefeitura – sempre na pessoa do fiscal de contrato designado pela Administração; 

3.2. Na ocasião da emissão de cada Solicitação de Serviço, a Contratada poderá ser 

convocada a participar de reunião com a Fiscalização, na qual será realizado o 

planejamento dos serviços a serem executados; 

3.3. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente – Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da 

entrega do serviço, pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de 

conformidade com as especificações constantes no TR. 
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b) Definitivamente – Em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento provisório; 

mediante “ATESTO”; após a comprovada adequação aos termos da proposta e do contrato. 

3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações, quantidade e exigências constantes no TR e na proposta, devendo 

ser refeitos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação a Contratada, 

às suas custas, sem prejuízo à aplicação de penalidades; 

3.5. Na hipótese de a verificação do subitem anterior não ser realizada dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo; 

3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

4. VALOR REFERENCIAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. O custo total previsto para os serviços objeto deste Termo de Referência é de 

R$ 183.197,04 (cento e oitenta e três mil e cento e noventa e sete reais e quatro centavos), 

conforme Planilha estimativa em anexo, com parcelas mensais fixas de R$ 15.266,42 

(quinze mil e duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos).  

4.2. No valor estimado estão inclusos veículo, equipamentos e material de 

informática e todos os tributos e taxas incidentes, direta ou indiretamente, sobre o objeto 

da licitação, na forma e nas condições estipuladas pela legislação em vigor na data de 

celebração do mesmo. 

4.3. O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, prorrogável nos 

termos da legislação vigente. 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1. Certidão de Registro vigente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA, no Conselho de Arquitetos e Urbanistas do Brasil – CAU, ou Conselho Federal 

dos Técnicos Industriais – CFT, da região onde está situada a sua sede, relativa à licitante 

e ao seu responsável técnico; 

5.2. Comprovação de capacidade técnico-operacional: comprovação de aptidão da 

licitante, pela execução de serviços compatíveis em características e prazos com o objeto 

da licitação, através de atestado(s) em nome da empresa, demonstrando a aptidão da 

licitante para desempenho das seguintes atividades consideradas de elevada relevância 

técnica e valor significativo: 

• Levantamento topográfico planialtimétrico cadastral. 

• Memorial descritivo de terreno. 

• Implantação e processamento de rede geodésicas planimétricas. 

• Georreferenciamento de terreno. 

• Locação de vias. 

• Locação de edificações. 

• Levantamento batimétrico. 
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5.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional: comprovação da licitante 

possuir em seu quadro (empregados, sócios ou diretores), na data prevista para a entrega 

da proposta, profissional, detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT por execução de 

serviços compatíveis com o objeto da licitação, devidamente registrado(s) na entidade de 

classe competente. Na(s) certidões(s) deverá(ão) estar contemplados os seguintes 

serviços de maior relevância técnica e financeira, como descrito abaixo: 

• Levantamento topográfico planialtimétrico cadastral. 

• Memorial descritivo de terreno. 

• Implantação e processamento de rede geodésicas planimétricas. 

• Georreferenciamento de terreno. 

• Locação de vias. 

• Locação de edificações. 

• Levantamento batimétrico. 

 

5.4. O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários para 

comprovar que já executou objeto similar ao da licitação.   

 

5.5. Da visita técnica: 

Não será exigida visita técnica ou apresentação de declaração de vistoria. Tal exigência 

não se aplica à presente contratação, uma vez que a empresa contratada deverá estar à 

disposição da Administração para realização dos serviços conforme a necessidade, 

independentemente do local de execução. As informações constantes no edital e anexos 

são suficientes para o pleno entendimento do objeto licitado. 
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3. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA 
(TETO REFERENCIAL DA ADMINISTRAÇÃO) 
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PESSOAL - EQUIPE TÉCNICA 1 profissional 10 dias por mês

homem x mês

10/30 = 1/3

 Custo total 

(R$) 

P8163 Topógrafo mês 1 10 0,333333333 1.872,95R$       

P8028 Auxiliar de topografia mês 2 10 0,666666667 2.745,28R$       

EQUIPAMENTOS - INSTRUMENTAL DE TOPOGRAFIA 1 kit equip. 10 dias por mês

kit x mês

10/30 = 1/3

 Custo total 

(R$) 

B8958 Cesta das Instalações - Topografia mês 1 10 0,333333333 1.431,21R$       

VEÍCULOS - MOBILIZAÇÃO P/ LEVANTAMENTOS

hora 

produtiva

hora 

improdutiv

a

1 carro x 10 

dias/mês

4h produtivas 

por dia

6h improdutivas 

por dia

E8890 Veículo leve - 53 kW (com motorista) hora 62,38 33,32 10 40 60 4.494,40R$       

CUSTO DIRETO 10.543,84R$     

44,79% 4.722,58R$       

15.266,42R$     

183.197,04R$  VALOR ANUAL (12 MESES)

VALOR MENSAL ESTIMADO

BDI SOBRE CD (Fonte: Tabela de Preços de Consultoria do SICRO)

COMPOSIÇÃO DE CUSTO

FONTE: TABELA DE CONSULTORIAS - SICRO - OUTUBRO/2024

custo mensal com LS e 

encargos 

5.618,85

4.293,62

custo mensal

4.117,92

 
 

 
 
 

Bom Jardim, 05 de junho de 2025 
 
 
 
 

Mayr Gustavo de Oliveira  
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
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APÊNDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 

O presente estudo técnico 

preliminar tem por fim 

encontrar a melhor solução 

para contratação de empresa 

especializada para execução 

de serviços técnicos 

topográficos no município de 

Bom Jardim/PE. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 
          O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade 
da contratação.  
 
          O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda 
registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade 
técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 
subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação. 
 
Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

           

         O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo justificar a contratação de empresa 

especializada para a execução de serviços técnicos topográficos no município de Bom Jardim/PE. 

Esses serviços visam garantir a precisão e a qualidade necessárias para o desenvolvimento de 

projetos e obras de infraestrutura urbana e rural, conforme as normas técnicas vigentes. 

         Todo bom projeto de engenharia começa com um levantamento topográfico, no entanto a 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim não dispõe desse tipo de profissional em seu quadro técnico, 

tampouco dos equipamentos utilizados nos levantamentos. Muitos outros processos relacionados à 
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gestão pública, tais como estudos de áreas a adquirir ou desapropriar, também começam com o 

levantamento topográfico. 

 

           A utilização da topografia para obras públicas se aplica em vários contextos, além de ser uma 

atividade que delimita a construção que será realizada. O total conhecimento, com alta precisão, da 

área a ser trabalhada é, sem dúvida, fundamental para que se possa pensar no anteprojeto ou na 

locação do projeto. Apenas o levantamento topográfico é capaz de nos fornecer valores de 

distâncias e ângulos horizontais e verticais com exatidão. Podendo caracterizar imperfeições ou 

planicidade do terreno que se vai inserir a construção, seja ela ruas, praças, estradas, edificações, 

redes de água e esgoto, por exemplo. A construção de qualquer obra depende de um bom 

levantamento topográfico, pois este influenciará nas medidas de planejamento e execução a serem 

tomadas pelo responsável técnico. Fatalmente, uma obra iniciada sem levantamento topográfico, 

incorrerá superdimensionamento em trabalhos em terra com custos desnecessários ou, ainda os 

indesejáveis aditamentos contratuais. Há estudos para elaboração de inúmeros projetos de 

infraestrutura urbana no Município de Bom Jardim, cujo ponto de partida é o levantamento 

topográfico. 

 

            Além disso, há vários contratos de obras de pavimentação asfáltica e em paralelepípedos 

iniciados, sendo necessários levantamentos topográficos de verificação, para subsidiar um controle 

de qualidade pela Administração, emitindo-se relatórios e boletins de medição com base em 

levantamentos da própria Prefeitura, com maior grau de confiança e precisão. 

 

            A Prefeitura está também conduzindo estudos para a construção de duas novas pontes no 

Município, os quais demandam a realização de levantamentos batimétricos. 

 

Devido à importância destes serviços e com o intuito de sempre melhor atender às 

demandas, faz-se necessária à contratação de empresa, uma vez que o município não dispõe de 

recursos materiais e humanos no quadro de pessoal para realização dessas atividades. É nesse 

contexto que o objeto do presente estudo técnico preliminar se faz plenamente justificado. 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

             

             A contratação da empresa especializada será realizada conforme a legislação vigente, incluindo a Lei 

nº 14.133/2021(Lei de Licitações), garantindo a transparência e a legalidade no processo licitatório, bem 

como a observância dos princípios da administração pública. 

A CONTRATADA deverá: 
 
 

A licitante deverá disponibilizar uma equipe topográfica, composta por: 
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO   

 

 

       A pesquisa de preços foi realizada em sistema oficial de custo (“tabela de preço”), 

especificamente dos sistemas SICRO - Sistema de Custos Referenciais de Obras. A planilha 

orçamentária consta anexa ao ETP. 

 

• 01 (um) topógrafo. 

• 02 (dois) auxiliares de topografia  

 

A equipe deverá ter à sua disposição veículo leve (passeio ou utilitário) e cesta básica de 

equipamentos de topografia – estação total, GPS geodésico (RTK); nível óptico digital; prisma e 

bastão; tripé de alumínio; mira de nível; baliza, etc.  

 

A carga horária que se deseja contratar, compatível com a necessidade do órgão, e de 10 (dez) dias 
por mês 
 
 

O Quadro 01 apresenta as características gerais desejáveis da presente contratação. 

 

 

Quadro 01 - Características  

Nº REQUISITO JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS TOPOGRÁFICOS 

NO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/PE . 

 

A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

TOPOGRÁFICOS É ESSENCIAL PARA 

A CORRETA REALIZAÇÃO DE OBRAS 

PÚBLICAS, COMO PAVIMENTAÇÃO, 

DRENAGEM, CONSTRUÇÃO DE 

PRAÇAS E OUTRAS INTERVENÇÕES 

URBANÍSTICAS NO MUNICÍPIO DE 

BOM JARDIM/PE. A CONTRATAÇÃO 

DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA 

É IMPRESCINDÍVEL PARA 

ASSEGURAR A PRECISÃO DOS 

LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS 

E ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DOS 

PROJETOS, CONSIDERANDO A 

COMPLEXIDADE E A NECESSIDADE 

DE TECNOLOGIAS AVANÇADAS 

PARA A EXECUÇÃO DE TAIS 

SERVIÇOS. 

 

Há contrato vigente ou anterior com o mesmo objeto? NÃO  
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5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

 

      

            A pesquisa de mercado adequada com os valores praticados para serviços de levantamento 

topográfico na região de Bom Jardim/PE, foram com base na tabela de preço do SICRO - Sistema 

de Custos Referenciais de Obras, ajustados pela realidade local. Será considerada a natureza dos 

serviços a serem contratados, a quantidade de horas de trabalho, os equipamentos necessários e 

os custos de deslocamento.  

Considerando a complexidade e a importância da contratação, a Administração optou pela 

inversão de fases no processo licitatório, conforme permitido pelo § 1º do artigo 17 da Lei nº 

14.133/2021, a escolha dessa estratégia fundamenta-se na necessidade de aprimorar a segurança 

jurídica e a eficiência do certame, permitindo que a fase de habilitação dos licitantes ocorra antes 

da análise das propostas. Dessa forma, garante-se que apenas participantes previamente 

qualificados avancem para as etapas subsequentes, reduzindo riscos de desclassificação tardia e 

retrabalho.  

Essa abordagem se justifica, especialmente, devido a dificuldades enfrentadas em processos 

licitatórios anteriores no município, nos quais a análise das propostas antes da habilitação resultou 

em contestações e atrasos significativos na condução dos certames. Ao garantir que todos os 

licitantes atendam previamente às exigências de habilitação, reduz-se o risco de desclassificações 

tardias e, consequentemente, de necessidade de refazimento da fase de propostas, tornando o 

processo mais eficiente e previsível. 

Além disso, essa metodologia contribui para a mitigação de riscos administrativos e jurídicos, 

alinhando-se às melhores práticas recomendadas pelos órgãos de controle. A antecipação da fase 

de habilitação também proporciona maior segurança quanto à capacidade técnica e financeira dos 

licitantes, assegurando que somente concorrentes qualificados apresentem suas propostas, o que 

favorece a escolha da solução mais vantajosa para a administração pública. 

 

 
 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

 

           A partir do levantamento de mercado, espera-se identificar empresas especializadas que apresentem 

propostas que atendam a todos os critérios técnicos, financeiros e legais exigidos pelo município. Além disso, 

espera-se garantir a obtenção de um preço justo e competitivo, assegurando a boa execução dos serviços 

topográficos dentro do prazo estabelecido. 

 

          Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo 

licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, com inversão de fases, para a contratação de 

empresa para prestação de serviço de para a Prefeitura Municipal do Bom Jardim/PE.  
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7. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  
 

             

            Para a presente contratação foi estimado o quantitativo baseado nos estudos acerca 

Contratação de Empresa Especializada para Execução de Serviços Técnicos Topográficos no 

Município do Bom Jardim/PE, conforme é possível constatar na planilha a seguir: 

 

PESSOAL - EQUIPE TÉCNICA 1 profissional 10 dias por mês

homem x mês

10/30 = 1/3

 Custo total 

(R$) 

P8163 Topógrafo mês 1 10 0,333333333 1.872,95R$       

P8028 Auxiliar de topografia mês 2 10 0,666666667 2.745,28R$       

EQUIPAMENTOS - INSTRUMENTAL DE TOPOGRAFIA 1 kit equip. 10 dias por mês

kit x mês

10/30 = 1/3

 Custo total 

(R$) 

B8958 Cesta das Instalações - Topografia mês 1 10 0,333333333 1.431,21R$       

VEÍCULOS - MOBILIZAÇÃO P/ LEVANTAMENTOS

hora 

produtiva

hora 

improdutiv

a

1 carro x 10 

dias/mês

4h produtivas 

por dia

6h improdutivas 

por dia

E8890 Veículo leve - 53 kW (com motorista) hora 62,38 33,32 10 40 60 4.494,40R$       

CUSTO DIRETO 10.543,84R$     

44,79% 4.722,58R$       

15.266,42R$     

183.197,04R$  VALOR ANUAL (12 MESES)

VALOR MENSAL ESTIMADO

BDI SOBRE CD (Fonte: Tabela de Preços de Consultoria do SICRO)

COMPOSIÇÃO DE CUSTO

FONTE: TABELA DE CONSULTORIAS - SICRO - OUTUBRO/2024

custo mensal com LS e 

encargos 

5.618,85

4.293,62

custo mensal

4.117,92

 

 
 

8. ESTIMATIVA DE PREÇO 
 

          Após análise e estudos com base na melhor escolha pela solução da contratação de 

empresa especializada para execução de serviços técnicos topográficos no município do Bom 

Jardim/PE, e em consonância com as diretrizes das normativas do Poder Executivo e do Tribunal 

de Contas da União (TCU) e Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE/PE), foi elaborada 

a planilha orçamentária-base, que é o orçamento teto de Referência da Administração. 

 

O empreendimento está orçado em R$ 183.197,04 (12 meses) 
 

 

 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
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Não se verifica a necessidade de parcelamento da solução em razão do objeto se caracterizar 

como item único, em conformidade com o previsto no Art. 18, § 1º, inciso VIII, Lei 14.133/21. 

 

 
 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

 

 
 
11. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

 

Em conformidade com o previsto no inciso IX do Art. 7°, da IN 40/2020, a presente 

contratação não encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual, que está em elaboração, 

devido uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o momento, apesar de sua 

obrigatoriedade constante no Art. 12, VII, da Lei nº 14.133/21, porém é imprescindível considerar 

as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência temporária, isto é, a escassez 

de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano. 

 

           Todavia, é crucial ressaltar que a Prefeitura Municipal do Bom Jardim/PE está tomando todas 

as medidas cabíveis para resolver essa situação, restando demonstrado o compromisso da 

administração municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de 

gestão, realizando assim, levantamento minucioso das necessidades dos Órgãos citados, bem como 

a análise de prestadores dos serviços e a definição de critérios claros para as contratações. 

 

 
 
12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

             

           Com a contratação de empresa especializada para a execução de serviços técnicos 

topográficos é essencial para o bom andamento dos projetos de infraestrutura no município de Bom 

Jardim/PE. Através da realização de um processo licitatório transparente e criterioso, será possível 

selecionar uma empresa qualificada, que atenda às exigências técnicas e legais, garantindo a 

precisão e qualidade necessárias para a execução das obras municipais.  

 

 
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CONTRATAÇÃO 
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         Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato.  

 

 
 

14. 14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS 

MEDIDAS  MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS 

 

             Em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024/19, aponta que “o princípio do 

desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas 

dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de 

logística sustentável dos órgãos e das entidades” (art. 2º, §1º). 

Não há previsão de nenhum impacto ambiental. 

Considerando a natureza do objeto a ser contratado, não se identificam impactos 

ambientais significativos, sendo exigido apenas que a licitante cumpra os requisitos estabelecidos 

pelos órgãos competentes e a política de sustentabilidade ambiental. 

 

 

 

15.POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

             Segundo o supracitado, a equipe de Planejamento, após concluir os Estudos Técnicos 

Preliminares aqui registrados, posiciona-se pela viabilidade da contratação de Empresa 

especializada para execução de serviços técnicos topográficos no Município do Bom Jardim/PE, 

com ênfase nos elementos acima expostos, além de ser necessária para o atendimento das 

necessidades e interesses da Prefeitura Municipal do Bom Jardim/PE, estando de acordo com as 

diretrizes determinadas com a legislação em vigor. 

 

A lista de verificação abaixo oferece o resumo do atendimento da contratação a todos os 

requisitos elencados no estudo técnico preliminar. 

 

Lista de verificação para declaração da viabilidade ou não da contratação 

 

Item do estudo técnico preliminar: Atende? 

1. A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada? SIM 

2. O alinhamento entre a contratação e o planejamento institucional do órgão 

ou entidade está demonstrado? 
SIM 
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3. Os requisitos técnicos e a solução tecnológica como um todo foram 

adequadamente descritos e analisados? 
SIM 

4. A quantidade de itens está coerente com a demanda prevista? SIM 

5. O levantamento de mercado e a pesquisa de preços foram devidamente 

realizados? 
SIM 

6. A análise de cenário e escolha do tipo de solução foram devidamente 

justificadas? 
SIM 

7. O parcelamento da solução foi analisado e justificado, se for o caso? SIM 

8. As estimativas preliminares dos preços foram feitas, a partir dos preços 

pesquisados? 
SIM 

9. Há orçamento disponível para a contratação no exercício corrente, bem como 

previsão de provimento de recursos no caso de contratação que se estenda por 

vários exercícios no caso de serviços contínuos? 

SIM 

10. Os riscos relevantes para a contratação foram levantados, incluindo-se 

ações para prevenção ou contingência? 
SIM 

11. A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável e 

vantajosa para o órgão ou entidade? 
SIM 

 

Em assim sendo, diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que 

a aquisição é viável, necessária e adequada a este órgão. Além disso, convém ressaltar que o 

mercado já dispõe de um número razoável de fornecedores capazes de oferecer a solução. 

 
 

____________________________________________ 
Michel Gabriel Cabral da Costa Batista 

 Assessor Especial  
Responsável pela Elaboração do ETP 

 
 
 

____________________________________________ 
Mayr Gustavo de Oliveira  

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
Aprovação do ETP 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

 

PROCESSO Nº 00051/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 00003/2025 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS TOPOGRÁFICOS NO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/PE. 
 

 

 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

 

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

 

................................ 

 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM JARDIM 

(Processo n° 00051/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI ........................, POR INTERMÉDIO 

DO (A) ......................................................... E 

.............................................................   

A ............................ Por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), 

com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... De ..................... De 20..., portador da 

Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. E em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da concorrência n. 00001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. 1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS TOPOGRÁFICOS NO MUNICÍPIO DE BOM 

JARDIM/PE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prestação dos serviços técnicos topográficos é enquadrada como serviço contínuo, 

tendo em vista a natureza periódica e essencial dos levantamentos para subsidiar ações 

permanentes de planejamento, infraestrutura e gestão territorial no Município de Bom Jardim/PE. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital. 

3.2. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) autoridade competente.  

3.3. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade de servidor designado, 

conforme disposto na Portaria nº 073 de 16 de janeiro de 2025.   

3.4. Caberá à Fiscal do Contrato:  

3.4.1. Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 

fornecimento; 

3.4.2. Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, 

principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, 

com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.4.3. Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do fornecimento;  

3.4.4. Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos 

anexos;  

3.4.5. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 

que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu efetivo resultado; 

3.4.6. Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se 

encontra especificado no Termo de Referência, no Edital e Contrato, assim como observar, para 

o seu correto recebimento;  

3.4.7. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;  

3.4.8. Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada;  

3.4.9. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

 

3.5. Caberá ao gestor do contrato:  

3.5.1. Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada.  

3.5.2. Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

3.5.3. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

3.5.4. Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;  

3.5.5. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelo fiscal;  

3.5.6. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais;  

3.5.7. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor 

dos Contratos não seja ultrapassado;  

3.5.8. Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

registradas/contratuais.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da assinatura do contrato.   

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base no SICRO OUTUBRO 2024.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.15. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 

o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 

n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.36. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-

se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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9.37. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.38. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

9.39. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.). 

9.40. O contratado responderá, durante o prazo mínimo de cinco anos, pela solidez, segurança e 

funcionalidade das suas obras, e será obrigado a reparar, corrigir, remover, a suas expensas, 

quaisquer vícios, defeitos ou incorreções nelas encontrados. 

9.45.1 Antes do início das obras, o contratado deverá revisar o projeto e responderá, 

solidariamente com o autor do projeto, por qualquer defeito na obra decorrente de erro de projeto, 

bem como por qualquer dano decorrente do defeito. 

9.45.2  A responsabilidade será solidária ainda que não se possa precisar a origem dos 

danos ou a responsabilidade de cada parte. 

9.41. Como condição para a assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não seja 

registrada no CREA-PE, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como do(s) seu(s) 

responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97, e demais atualizações 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  

59 
 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento)  por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 5% a 10%  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 

15%  do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 

5%  do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 

5%  do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim 
Órgão orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
Unidade orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 1501 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES 
E SERVIÇOS PÚBLICOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Ação: 2.56 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Despesa 1544 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte de recurso:1 - Recursos Próprios - STN - 1.501.0000 - 1.501.0000 
 
 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça  em Bom Jardim/PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

............................................................................. , CNPJ Nº ..............................Declara que: 

I. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

II. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

III. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

IV. Não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa do Município ou de qualquer 
entidade a ele vinculada; 

 

V. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

VI. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

(       )  cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

(       )  Não sou apto para os benefícios por não ser enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

Entendo que a falsidade da declaração sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

no Edital. 

...................................... 
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